
19 de Novembro de 2014 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 1

Guarulhos, Quarta-feira, 19 de Novembro de 2014 - Ano XV - nº 1413D.O. Nº 069/2014-GP DE 19/11/2014 w w w . g u a r u l h o s . s p . g o v. b r

 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS
SUBSTITUTIVO Nº 01

AO PROJETO DE LEI Nº 4.092/2014
DISPÕE SOBRE ESTIMATIVA DA RECEITA E

FIXAÇÃO DA DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.

TÍTULO ÚNICO
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Guarulhos para o exercício financeiro
de 2015, que será realizada de acordo com a legislação
vigente e com as especificações constantes dos
quadros que a integram.

Parágrafo único. Compreende o Orçamento do

Município, os Orçamentos dos Poderes Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta e o
Orçamento de Investimento da Empresa que o Município
detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária total líquida do
Município fica, a preços correntes e conforme a
legislação tributária vigente, estimada em R$
4.090.791.610,00 (quatro bilhões, noventa milhões,
setecentos e noventa e um mil e seiscentos e dez
reais), de acordo com os seguintes desdobramentos:

§ 1º As receitas decorrentes da arrecadação de
tributos e de outras receitas correntes e de capital,
previstas na legislação vigente, foram estimadas em
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.

§ 2º A classificação da receita poderá ser desdobrada
de acordo com a necessidade em adequá-la a sua
efetiva arrecadação.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3º A Despesa Orçamentária total do Município
fixada em R$ 4.090.791.610,00 (quatro bilhões, noventa
milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e
dez reais), será realizada segundo o discriminado nos
anexos integrantes da presente Lei, com o seguinte
desdobramento:

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA

PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A

Art. 4º O Orçamento de Investimento da
empresa Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A - Proguaru é fixado no montante de R$ 9.700.000,00
(nove milhões e setecentos mil reais), financiado com
recursos próprios disponíveis conforme o Programa de
Trabalho abaixo, com a respectiva classificação:

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E
CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 5º Fica o Poder Executivo, respeitadas as
disposições constitucionais e observados o disposto
no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e
as diretrizes estabelecidas nos artigos 8º, 9º e 10 da
Lei nº 7.290, de 17/07/2014, autorizado a:

I - abrir, durante o exercício, créditos
adicionais suplementares, através de Decreto, até o
limite de 12% (doze por cento) do total da despesa
fixada no artigo 3º desta Lei.

II - abrir créditos adicionais até o limite da reserva de
contingência, fixada nos termos do artigo 19 da Lei nº
7.290, de 2014, observado o disposto no inciso III do
artigo 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO V
DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar remanejamentos de recursos

orçamentários no âmbito de seus respectivos órgãos,
sem onerar o limite estabelecido no inciso I do artigo
5º, com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação orçamentária anual aprovada nesta Lei,
observadas as normas de controle e de
acompanhamento da execução orçamentária;

II - incluir, por Decreto, através de créditos adicionais
suplementares ou remanejamentos, modalidade da
despesa, elemento de despesa, fonte de recursos e
aplicação da fonte nas ações consignadas nesta Lei,
observados os limites estabelecidos no artigo 5º e inciso
I deste artigo, com a finalidade de garantir a execução
dos programas e ações de governo estabelecidos no
Plano Plurianual.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento a
movimentação de recursos entre natureza de despesa
de um mesmo programa.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA DE

GOVERNO
Art. 7º Esta Lei Orçamentária atende às diretrizes

estabelecidas no Programa de Governo, garantindo:
I - a prioridade à criança e ao adolescente;
II - a concretização dos macro-objetivos do plano

plurianual:
a) no atendimento à saúde com qualidade, diminuição

dos índices de mortalidade e desnutrição;
b) na melhoria do saneamento ambiental;
c) na redução das desigualdades sociais e melhoria

da qualidade de vida;
d) na melhoria da qualidade da educação, cultura,

esporte e lazer;
e) no desenvolvimento econômico sustentável;
f) na melhoria da infraestrutura urbana;
g) na modernização da administração pública;
III - o progresso no alcance das metas do milênio; e
IV- a preservação do meio ambiente.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Integram a presente Lei os anexos e
demonstrativos previstos na Lei Federal nº 4.320, de
1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a promover,
nos termos da presente Lei, as revisões dos valores
dos quadros das metas fiscais da receita, da despesa,
dos resultados primário e nominal, dos programas e

ações referentes ao exercício de 2015 estabelecidos
no Plano Plurianual 2014-2017 e na Lei nº 7.290, de
2014 (Diretrizes Orçamentárias para 2015).

Art. 10. As situações de natureza orçamentárias
não contempladas na presente Lei obedecerão às
normas estabelecidas na Lei nº 7.290, de 2014
(Diretrizes Orçamentárias para 2015).

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015.
Guarulhos, 17 de novembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

J U S T I F I C A T I V A
Justifica-se a apresentação do anexo Substitutivo

ao Projeto de Lei nº 4.092/14, que estima a Receita e

fixa a Despesa do Município de Guarulhos para o
exercício financeiro de 2015, em R$ 4.090.791.610,00
(quatro bilhões, noventa milhões, setecentos e noventa
e um mil e seiscentos e dez reais), compreendendo os
Orçamentos dos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta e o Orçamento de
Investimento da Empresa Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A - Proguaru, em face de adequação
do quadro da estimativa da receita constante no artigo
2º - Capítulo I, e, adequação do quadro da fixação da
despesa constante no artigo 3º - Capítulo II.

Guarulhos, 17 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
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PROJETO DE LEI Nº 4.620/2014
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE ANEXOS DA

LEI Nº 7.290, DE 17/07/2014, QUE DISPÕE SOBRE
AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2015.

Art. 1º A Lei nº 7.290, de 17/07/2014, que
estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2015, passa a vigorar com os
anexos constantes desta Lei, abaixo discriminados:

I - metas anuais;
II - anexo de metas fiscais - metas anuais;
III - anexo de metas fiscais - metodologia e memória

de cálculo das metas anuais – resultado primário;
IV - anexo de metas fiscais - metodologia e memória

de cálculo das metas anuais para o montante da
dívida pública - meta fiscal - resultado nominal;

V - metas atuais comparadas com as fixadas nos
três exercícios anteriores;

VI - anexo de metas fiscais atuais comparadas
com as fixadas nos três exercícios anteriores;

VII - anexo de metas fiscais – margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado;

VIII - anexo de riscos fiscais - demonstrativo de
riscos fiscais e providências; e

IX - anexo de prioridades e metas - demonstrativo
de programas por órgão e unidade - físico e financeiro.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 17 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que tem por finalidade
alterar anexos que integram as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano de
2015, constantes da Lei nº 7.290, de 17/07/2014.

A propositura tem o intuito de efetuar a revisão da
Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2015,
tendo-se em vista a adequação dos valores de
Receitas, Despesas, Resultados Primário que
sofreram alterações, modificando os seguintes
Anexos:

- anexo de metas fiscais - metas anuais;
- anexo de metas fiscais - metodologia e memória

de cálculo das metas anuais – resultado primário;
- anexo de metas fiscais - metodologia e memória

de cálculo das metas anuais para o montante da
dívida pública – meta fiscal - resultado nominal;

- anexo de metas fiscais atuais comparadas com
as fixadas nos três exercícios anteriores;

- anexo de metas fiscais - margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado;

- anexo de riscos fiscais - demonstrativo de riscos
fiscais e providências; e

- anexo de prioridades e metas - demonstrativo de
programas e ações por órgão e unidade - físico e
financeiro.

Em face da inegável relevância e do evidente
interesse público que a matéria encerra, solicitamos
a apreciação do presente Projeto de Lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de
urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares, no trato dos assuntos
de interesse público, aguardamos a aprovação do
projeto na forma proposta, renovando protestos de
elevado apreço e lídima consideração.

Guarulhos, 17 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Metas Anuais

Segundo o § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF integrará o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que
serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas e
despesas, resultado nominal e primário e montante da
dívida pública, para o exercício a que se referirem e
para os dois seguintes. A fim de dar cumprimento a
esse preceito da LRF, elaboramos o Demonstrativo
de Metas Anuais.

Metodologia das Estimativas de Receita e

Premissas de cálculo para o período 2015 a
2017

A contenção ou retraimento das expectativas de que
a economia retome em breve maior taxa de crescimento
e a persistência de patamar de inflação relativamente
mais elevado dos primeiros meses de 2014 vêm
influenciando percepção do desempenho econômico
futuro. Frente a este quadro indefinido de menor vigor
econômico, adotamos um cenário de moderado
crescimento para o ano de 2015 e, na ausência de
indicadores firmes de sinalização de tendência, a
reprodução dos mesmos parâmetros para 2016 e 2017.
De toda forma, o pressuposto geral de comportamento
da Receita Municipal é o da existência de uma alta
correlação de seu comportamento com o desempenho
de parâmetros de inflação e expectativas de
crescimento. Ainda assim em algumas receitas
diretamente arrecadadas pelo Município, consideram-
se taxas de crescimento real maiores, devido a fatores
influentes localizados, como esforços associados à
melhoria de gestão e à diminuição da inadimplência.
Também com relação a transferências de tr ibutos
estaduais ou federais recolhidos em nosso município,
considera-se a influência positiva de esforços para o
aumento de participação municipal nos montantes
transferidos. Cabe por último notar que na estimativa
das receitas, também foram considerados valores de
renúncia de receitas conforme quadro em anexo que
cumpre um dos dispositivos determinantes desta lei de
diretrizes. Os indicadores macroeconômicos básicos
utilizados para a estimativa da Receita foram:
Ano 2015 2016 2017
PIB (%) 1,50 2,00 2,00
IPCA-IBGE (%) 6,1 5,70 5,70
IPM-ICMS (%) 3,688 3,696 3,699
IPM-FUNDEB (%) 1,14 1,15 1,16
IPM-IPVA (%) 2,349 2,372 2,396

por base valores orçados de 2014. Além da correlação
de seu desempenho com os parâmetros econômicos
elas contemplam um ganho mínimo de eficiência de
arrecadação de 3% no período compreendido. Para as
receitas provenientes de serviços a meta é de atingir
25% no último ano do triênio em perspectiva. Na receita
de Transferências, o principal item de receita o ICMS
apresenta-se com uma expectativa de elevação de
27,9% no período, sendo a expectativa de crescimento
real de 7,7% ao atingir o ano 2017 e incorporando os
recentes ganhos obtidos no Índice de Participação dos
Municípios que elevaram essa relação à participação
de 3,688% dos valores transferidos do tributo no estado.
Na transferência do IPVA o incremento deverá ser de
29,51% e este incorpora uma expectativa de expansão
de frota de 1% ao ano além do efeito de crescimento
real do produto da economia. As Transferências do
FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação, criado pela Emenda Constitucional nº 53
de 19 de dezembro de 2006, em substituição ao
FUNDEF, tem expectativa de crescimento real de
25,3% para o período. A distribuição destes recursos
dá-se com base no número de alunos matriculados da
educação básica e na educação infantil e em 2014
representam 1,22% das receitas do FUNDEB no Estado.
Com relação às demais transferências tributárias com
origem da União a perspectiva é de evolução em
conformidade com o desempenho do produto e inflação.
Compondo também as estimativas das receitas, estão
as perspectivas de ingressos de recursos para o
exercício 2015 do âmbito do PAC – Plano de Aceleração
de Crescimento, composto pelas operações de crédito
internas para os Programas de Saneamento, Programas
de Moradia Popular e Programa Pró-Transpor te –
Mobilidade e Pavimentação/Qualificação de Vias
Urbanas, além de convênios da União para a área de
Habitação e outros. Na administração indireta, na
Receita dos Serviços de Água e Esgoto, é prevista a
recomposição dos valores pela inflação e crescimento
real por conta da redução de perdas e ampliação da
cobertura da rede, além do combate à inadimplência.
No tocante ao regime de assistência a saúde do servidor,
a Lei Municipal 6.083/05 disciplinou a forma de seu
custeio, consistente na receita com mensalidades, co-
participações nos eventos pelos beneficiários e aporte
e complementações pelos órgãos municipais, que
possuam servidores aderentes ao regime.

Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores De acordo com o § 2º,
inciso II, do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, integra ainda, o Anexo de Metas Fiscais, o
Demonstrativo das Metas Anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores, evidenciando
a consistência das mesmas com as premissas e os objetivos. Foram incorporados aos valores de Receita
Total para os exercícios de 2015, 2016 e 2017 os valores estimados de Operações de Crédito Internas para
Programas de Saneamento, Programas de Moradia Popular e Pró-Transporte – Mobilidade e Pavimentação/
Qualificação de Vias Urbanas, os quais são deduzidos das receitas primárias.
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PROJETO DE LEI Nº 4.621/2014
DISPÕE SOBRE REVISÃO DO PLANO

PLURIANUAL 2014/2017 - BASE 2015, CONSTANTE
DA LEI Nº 7.217, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.

Art. 1º O Plano Plurianual para os exercícios de
2014/2017, base 2015, constante da Lei nº 7.217, de
16 de dezembro de 2013, passará a vigorar com os
anexos que integram a presente Lei.

I - Receita Total Estimada para os Exercícios 2014 - 2017;
II - Metodologia das Estimativas de Receita para o

Período 2014 a 2017;
III - Demonstrativo de Programas por Macro-objetivo;
IV - Demonstrativo de Programas e Ações - Físico e

Financeiro;
V - Demonstrativo de Funções, Subfunções,

Programas e Ações; e
VI - Demonstrativo de Programa e Ação por Órgão

e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Guarulhos, 17 de novembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
Eduardo Soltur
Presidente da E. Câmara Municipal de

Guarulhos
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre
revisão do Plano Plurianual para o período 2014/2017,
constante da Lei nº 7.217, de 16 de dezembro de 2013.

Na revisão ora apresentada foram consideradas as
estimativas de receita e a fixação da despesa para o exercício
2015, acompanhando as perspectivas do cenário
macroeconômico e as modificações da ação governamental.

Ocorreu a inclusão de novas Unidades
Orçamentárias - Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa atendendo o disposto no artigo 26, da
Lei Municipal nº 6.983, de 25 de agosto de 2011 e o
Fundo Municipal de Segurança Pública conforme
a Lei 7.138, de 20 de junho de 2013 com Programas e

Indicadores específicos que serão avaliados quando
os resultados alcançados forem apresentados à
sociedade na Avaliação do Plano Plurianual.

Visando operacionalizar adequadamente as
despesas para 2015 foram criadas ações, propondo
produtos e metas abaixo descritas:

- Ação 2189 - Proteção Social Básica ao Idoso;
- Ação 2211 - Proteção Social Especial ao Idoso;
- Ação 2212 - Gestão dos Profissionais do Magistério

- Fundamental (Reaplicação de Recursos ref. aos
exercícios 2003 e 2004);

- Ação 2213 - Apoio aos Conselhos Educacionais.
Considerando a necessidade de maior detalhamento

do Plano Plurianual, integrarão também este Projeto
de Lei, Receita Total Estima para os Exercícios de
2014-2014, Metodologia das Estimativas de Receita
para o período, Demonstrativo de Programas por
Macro-Objetivo Demonstrativo de Programas e Ações
- Físico e Financeiro; o Demonstrativo de Funções,
Subfunções, Programas e Ações e o Demonstrativo
de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico
e Financeiro, integrantes da Lei nº 7.217, de 16 de
dezembro de 2013 com as devidas alterações.

Com esta revisão do Plano Plurianual pretendemos dar
continuidade no ano de 2015 às prioridades propostas
melhorando a qualidade de vida de nossa população.

Para a realização destas metas contamos com a
colaboração e o impor tante trabalho do Poder
Legislativo e com a par ticipação popular, ambos
fundamentais para a continuidade do desenvolvimento
sustentável de nossa cidade.

Em face da inegável relevância e do evidente interesse
público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares, no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto
na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço e lídima consideração.

Guarulhos, 17 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

ANEXO II
Metodologia das Estimativas de Receita para o período 2014 a 2017

A política econômica atual vem contribuindo para a consolidação de um cenário macroeconômico estável,
com perspectivas favoráveis em relação ao comportamento da inflação e expectativas de crescimento
sustentado da economia. O pressuposto geral de comportamento da Receita Municipal é o da existência de
uma alta correlação do comportamento dessa com o desempenho daqueles agregados macroeconômicos.
Além disso, pressupõe-se em algumas receitas diretamente arrecadadas pelo Município, as taxas de crescimento
real sejam maiores, devido aos esforços de melhoria de gestão e diminuição de inadimplência. Os indicadores
macroeconômicos básicos utilizados para a estimativa da Receita foram:

Ano 2014 2015 2016 2017
PIB (%) 3,65 1,50 3,77 3,88
IPCA-IBGE (%) 5,59 6,10 5,12 5,06
IPM-ICMS (%) 3,67 3,69 3,74 3,77
IPM-FUNDEB (%) 1,13 1,14 1,15 1,16
IPM-IPVA (%) 2,39 2,35 2,44 2,46

Abaixo, detalhamos as estimativas de Receitas: Receitas Diretamente Arrecadadas: nas Receitas Tributárias,
a meta de crescimento real é de 25,09% para o período 2014-2017. Para o Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU, a meta de crescimento real é de 25,13%; para o Imposto sobre a Transmissão “Inter
Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI, a meta de crescimento real no período é de
51,76%, devido ao grande aumento da oferta de novos imóveis no Município. Para o Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN, a meta é de 25,64% no período. Nas Receitas de Serviços, a meta de
crescimento real é de 7,70%. Para as receitas provenientes de Taxas, a meta de crescimento real no período
2014-2017 é de 4,78%, e para as receitas provenientes de Contribuições de Melhoria, 25,35%. Receitas de
Transferências: a meta de crescimento real para as Transferências Correntes, no período 2014-2017, é de
5,96%. Para as Transferências da União, a meta de crescimento real é de 7,30%. Dentre estas transferências,
está a Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, com meta de crescimento real de 25,35%.

Para as Transferências dos Estados, a meta de crescimento real é de 2,14% no período. Dentre estas
transferências, a principal é o ICMS, com expectativa de crescimento real de 1,99%. Cabe ressaltar o
acréscimo da arrecadação dessa receita, com a instituição da Lei nº 12.685 de 28/08/07– Lei de Programa e
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 52.096 de 28/08/2007. Na
transferência do IPVA, a expectativa é que continue a melhora lenta, mas constante, do nosso Índice de
Par ticipação – IPM-IPVA, refletindo a melhoria de gestão do licenciamento de veículos na cidade. As
Transferências do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação, criado pela Emenda Constitucional nº 53 de 19 de dezembro de 2006, e
regulamentado pela Lei nº 11.494/2007, em substituição ao FUNDEF), com expectativa de crescimento real de
21,60% no período. Com relação às outras transferências legais, a perspectiva é de estabilidade ou acompanhando
a variação das receitas da União. Compondo também as estimativas das receitas, estão as perspectivas de
ingressos de recursos no âmbito do PAC – Plano de Aceleração de Crescimento, composto pelas Operações
de Crédito internas para os Programas de Saneamento, Programas de Moradia Popular e Programas Pró-

Transporte – Mobilidade e Pavimentação/Qualificação de Vias Urbanas, além de convênios da União para a
área de Habitação, para pavimentação, obras de controle de enchentes, entre outros. Na estimativa das
receitas, também foram considerados os valores de renúncia de receitas. Na administração indireta, na
Receita dos Serviços de Água e Esgoto, é prevista a recomposição dos valores pela inflação e crescimento
real por conta da redução de perdas e ampliação da cobertura da rede, além do combate à inadimplência. No
tocante ao Regime de Assistência à Saúde do Servidor, a Lei Municipal 6.083/05 disciplinou a forma de seu
custeio, consistente na receita com mensalidades, co-participações nos eventos pelos beneficiários e aporte
e complementações pelos órgãos municipais, que possuam servidores aderentes ao regime.
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